
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PACATUBA

ECRETARIA MUN ICIPAL DE CULTURAS

PROJEÍO BÁSICO

llTÍirl#tâo ae si'o* artístico de "DANrELzrNHo ruNroR''

representante exclusivo, p;'"-';;;;"i"ç19 - 19- ^1u^"nto 
sÃo peono

pãnil DE ARETA, a ser realizado no dia 29/0612027'

mediante seu
DO POVOADO

FINANCEIROS E DOTAçAO

realizado show artístico com a

02:OO (duas horas), e consoante

HO RIO

l:itJ,YillTlr'â'ilâ;"," sÃo peoRo-'.se..1:::r:i,o^?:31 TT:gÍB ::""i'"'Íi''' "
brirho do qual e d.ieno, cuáu''uá:- i*ninaorn"it- iYli'i?"'""r::tJ::,:t;'lç::l:: â:"::uÍ::*::t" 

ãff:§t ;1";:ü,"il";iiii"^"j:=t!ii"="rJ'' 
"i'"* 

artístic-o musicar'

visando o entretenimento ãài ãip"ttuáotes' noemais' á- própiia constituição Federal

orescreve ao Estado o 4"u""'"i""óíà;;;;' u cultura' oue é realmente essencial para o

desenvolvimento da identidie;;;;tl; para a educação e' no minimo' para o lazer'

3:iàtÍ1fl3?"..:1'":,3"";?:t'ít'?i;'". Para.,coro^cá-ro em prática' será necessária a

contratação dos serviços d#;i;;;';ã't:t-:l-'-,.I"i"]o' ri,.iunt"i.o correspondente à

apresentação do artista. cJnstante na programação estarão incluídos os custos com

tianspo,-te (rerrestre , o"J"ià?"i" "íài'" 
n"'r^éa:::Í*lU:::':i,"";rt:"J:::ffi,*:

ü;i"í;;;,à;. Todos os servicos contratados serao reg

com determinações claras 
" "ü"ti"ãt-tãúiã 

ás atribuiçóes de cada contratado'

4. DA DEscnrçÁo oos sERvrços' REcuRsos

onçluelrÁnrl:
i.l.' pu.u a concretização do presente termo' sera

Irànr".ãça" aÉaixo aeicrita, com duração mínima de

;õ;;;;;"t"ntada pela futura pela futura contratada:

s. DAs coNDrçõrs or PAGAMENÍo:
5.1. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará:

a) Nota fiscaUfatura;
úi p*uu de reqularidade Fiscal e Trabalhista'

!]r.'ãi,?,"r".,àã:ã r"r.rrioJài a-autorioaoe competente atestará a documentação e as

encaminhará a prefeitura para pagamento; -
5.3. cumpridas as formatiàãies" ào item 5'1 e havendo disponibilidade financeira' a

contratante efetuará o rlããã"nto em ate cinco dias úteis da apresentação da

documentação fráUit, atravií'là" -ei,t" Éàncario em favor de qualquer conta de

titularidade da contratada; ..-^ .r^- -il
5.4. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situaçÔes

abaixo esPecificadas:
,i?"r1" áã ut"rtação dos documentos de cobrança pelo setor competente;

É) rutt. o" compróvação de regularidade fiscal e trabalhista'

i1S.-rr]ã niú"re de is documentos quê comprovem a regularidade fiscal e, trabalhista

ãriur"Ã com a validade exiirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos

ãátrn]"ntor, dentro do prazo 
'de 

,ãtidude, não cabendo à contratante nenhuma

responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 6ffi
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5.6. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em oue os pagamentos estiverem

retidos, sem que a contrataau-'ãÉrur"nt" a documentacão hábil para liberação dos seus

créditos, esta poderá t"r r"uã,i-úuiã rescindido unilaterãlmente pela Contratante' ficando

assequrado a contratada, tãã iomente' o direito ao recebimento do pagamento dos

,"ruúos efetivamente Prestados;
ill i,ã1,iã""ra, ioú nipot"t" aliuma' pasamento antecipado;

5.8. os preços serão fixos 
" 

iiÀuiutta'àit-d u ra nte o período contratado'

3:iâ'r13,tJfli,"":It:nt"Yi!"iço' '"., da assinatura do termo de contrato até o dia

22/0712022.

7, DA CLASSTFTCAçÃo oRçAilENTÁRrAt, -. ^-=^ .^nrâ rta seouinte d(
7.1. As despesas oriundas dã contratação' deverão correr por conta da seguinte dotaçao

orÇamentária:
; '- u.O.:27026 - Secretaria Municipal de Cultura

. Ação: 2080 - Manutei;9,q;ii!': ç-": s::::::f Municipar de curtura

. Elemento da despesa: i:goSsOo outros serviços de terceiros - P Jurídica

. Êontu a" Recurso: 150OOOOO e 17040000

8, DO INÍCIO DOS SERVIçOS E CONDIçõES-DEXECEBIMENTO:

8.1. o início dos serviços aul-iã-ã a partir àa assinatura do termo de contrato;

8.2. o recebimento do oo;eioãi-i"'-; a" acordo com o art' 73' inciso I' letra "a"' "b"' da

lei 8.666/93, com alterações posteriores --!i-,.r-,r^ -a nrocenre terrio
g.3. os serviços executaoos'ãm desacordo com o estipurado no presente termo serao

rái"itudot parãial o, totalmente, conforme o caso;

8.4. caberá ao seto*o,,.ituni", o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura(s) correspondente;*;; ;t;'ç"s executados' em pleno acordo com as

especificações contidas no 
'ptJJ"-nt"-i"r.Ão' uú'a" às disposições constantes da proposta

da futura contratada.

9. DAS RESPONSABÍLIDADES DAS PARTES:

õ.r. Á.onttutuoa, durante a vigência contratual'.compromete-se a:

ãi pr"stat os serviços de acordo com o presente termo;
h\ Manrer. durante tooa a ãie|'uiàà aá'.oni.to. as obiigações inicialmente pactuadas;

:í ;;;;;i;,-;"i;ànià o ooieto cóntratado e o prazo estipurado;

.l\ qôlicitar ao Municiplo noü aà áÁp"nno' em conformidade com o contratado;

;í üàãnà; u Ãoiu?it.ur em conformidade com nota de empenho;

f) Não transferi, a outrem]no-a;á;;, em parte, o contrato firmado com a contratante,

sem prévia e expressa anuencla;

ãj'iií"iàJià;Jssociação ãoÃ ortr"m, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou in.orpor.ufão, sem previa a expressa anuência do Contratante'

ô.2. À contratante, durante a vigência contratual' compromete-se a:

ái ÁààÀp""r,u, e iiscatirai" eiãcuçao ao contraio, através de um servidor, especialmente

designado;
U) rí"trur o pagamento na forma e prazo acordados no termo de contrato;

;í ;;;;i;; a!-inrormaçaes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada;
ãj erigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos;

ãí Ãpii.u. as penalidades previstas em lei, na hipótese da contratada não cumprir as

clá usu las estabelecidas. @
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11. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS: - .^!-, ^,, Ãâr.iãr rtô .ômoro
11.1. No caso de atraso iniJstiricuJo o, in"*".ução, totar ou parciar, do compromrsso

assumido com o Município, "'J;;;#t" ";-rnin 
iit'uti'ut uplicadas à contratada serão:

a) Advertência;

!l l,]lt1"tr" temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o

Ii3'jl?j?;rt" de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

ri.2. A multa será apticaaj=aÍE ã iiÀi*-ã" )9':I"lXt" por cento) do valor da parcela

mensal dos serviços "' 
utr.á'ã-l' no caso de atraso.não lustificado devidamente' cobrar-

se-á 1olo (um por ..nto) poiãá,';;;;";;"1"; mensal da iespectiva parcela aretada' o que

não impedirá, a critério o" rlllil]ã, """pii"çâ" 
Jár a"mais sançôes a que se refere esta

cláusula, podendo u rn'rtu' 
'-"1 

-cobrada 
ãiretamente da cóntratada' amigável ou

iudicialmente; - comunicados tempestivamente ou
i il. ààrã" considerados injustificados os atrasosrtao

indevidamente runaamentaaâs, ficando sua aceitação a critério da contratante;

11.4. A aplicação au, p"nuíãlo"t tàiã pt"ãaida âa concessão da oportunidade de ampla

â;;; p"" r"ne da contratada, na forma da lei'

12. DOS DOCUMENTOS PAÍTA HABILITAçÃO:
12.1. A documentação 'etativa 

á t'uOitituçao I u ríd ica consistirá em:

; i ó;;; ;""". á; ia'entiricaiao do(s) repiesenta nte( s). lesal ( is) ;

b) Ato constitutiro, e,tat'tã-otl 
-tãÁtr.ãio 

social em vigor' devidamente registrado' em se

tiatando de sociedades t";";;";;;';' ;; tato ae sociedades por ações' acompanhado de

il;;;ú de eleição de seus administradores'

12.2. A documentação retativã iiàô'i"'iaua" fiscal e trabalhista consistirá em:

;;il;;;l;t;rição no cJàttio t'lãcionat de Pessoas'lurídicas (CNPl);

b) Prova de inscrição no tuãu't'o de contribuintes municipal' reiativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente uo tãu-iu'à de atividade e comPaiível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade p;;; t;;"?;;enda rederat' Êstadual e Municipal do domicilio ou

rái"i" rúit."t", ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade ãutiuu uo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)'

demonstrando situação,"g;i;; ;; t"piinl"nto dos encargos sociais instituídos por lei;

e) prova de inexistência Oi àeOitor inaàimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

a presentaçâo de certidão negativa;
f) Declaracão de que não empresa menor'

í2.ãl Á àããrá"ntàçáo rerati'à à qualificação técnica limitar-se-á a:

;) contrato de cessão exclusiva rep resenta nte/a rtista ;

oí õã.rÃL"t" Oe identificação do(s) artista(s) representante(s);

ãí ãu rtãrt"tl de show ( s), Áaté riai é ) d e i nte rnet 
-elou--c9n-1{;}i 9 -c$ 

(s )'

ig. ôô pRoceDrHENro DE GERENcTAIIENTo E FrscALrzAçAo:
iã.r. rl" foima do que aispoe o artigo Oz da Ler no 8'666/93' será designado servidor

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto'

Pacatuba/SE, em 09 de lunho de 2022.

10. DA BASE LEGALT
iõ.r. Á.r. 25, rÍI, da Lei Federal no 8'666/93'

@
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Secretário Municipal de Cultura

nesponsavet pela Elaboração do Projeto Básico

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

SECRETARIA

G EN IVA

MUNICIPAL DE CULTURA

SANTOS

Aprovol

e. 09 / 06 1 Qoe7.

MANUELLA ALMEIDA MARÍINS
Prefeita
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